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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.811-P, DE 4 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o art. 59, § 1º, da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
4002.008447.00674/2025-19;
RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Assistência Social 
e Direitos Humanos - SEASDH a servidora BRUNA DE SOUZA LIMA, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - 
SESACRE, até 31 de dezembro de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 4 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE							    
					   
DECRETO Nº 10.815-P, DE 8 DE JULHO DE 2025
	
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:		
Art. 1º Designar a Secretária Adjunta de Administração, ANDREA SANTOS PE-
LATTI, para responder pela Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE, durante 
o período de 7 a 11 de julho de 2025, em virtude da ausência do titular da pasta. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.816-P, DE 8 DE JULHO DE 2025
	
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:				  
Art. 1º Designar o Diretor de Operações, ARGOS RYAN MAIA MOURA, para 
responder pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, durante o pe-
ríodo de 8 a 22 de julho de 2025, em virtude da ausência da titular da pasta.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.817-P, DE 8 DE JULHO DE 2025
	
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:		
Art. 1º Designar o Diretor de Meio Ambiente, ERISSON CAMELI SANTIAGO, 
para responder pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, durante 
o período de 16, 17, e 23 a 26 de junho de 2025, em virtude da ausência do 
titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.818-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SANDERVAN LEITÃO GALVÃO para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, na 
Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.819-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
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RESOLVE:				  
Art. 1º Designar o Diretor de Auditoria e Controle, CICERO ANTONIO FERREI-
RA DIAS, para responder pela Controladoria-Geral do Estado - CGE, durante o 
período de 7 a 17 de julho de 2025, em virtude da ausência da titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.821-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JEAN GONÇALVES DE HOLANDA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeado 
através do Decreto nº 1.791-P, de 10 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.822-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PATRÍCIA DE LIMA CAMPOS VALLE para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.823-P, DE 8 DE JULHO DE 2025
	
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:				  
Art. 1º Designar a servidora VERÔNICA JANAÍNA PIMENTEL para responder 
pela Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM e pela Fundação Aldeia 
de Comunicação - FUNDAC, durante o período de 9 a 11 de julho de 2025, em 
virtude da ausência da titular das pastas.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.824-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor FELIPE RIBEIRO DA SILVA LIMA, ocupan-
te de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-2, da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV para a Se-
cretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - SEICT.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 

pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de agosto de 2025.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.825-P, DE 8 DE JULHO DE 2025
	
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:				  
Art. 1º Designar a Diretora de Políticas para Mulheres, LAURA CRISTINA 
LOPES DE SOUSA, para responder pela Secretaria de Estado da Mulher - 
SEMULHER, durante o período de 21 a 25 de julho de 2025, em virtude da 
ausência da titular da pasta. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.826-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA NEVES SANTOS DA SILVA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeada 
através do Decreto nº 8.001-P, de 23 de setembro de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.827-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CLEBSON FERREIRA ABREU do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nomeado 
através do Decreto nº 3.089-P, de 14 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.828-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLEBSON FERREIRA ABREU para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-5, na 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas - SEPI.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.829-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar IALEY AZEVEDO DA SILVA do cargo de Diretor Administra-
tivo e Financeiro da Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo 
- SETE, nomeado através do Decreto nº 2.366-P, de 8 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.830-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SÂMARA THALITA FERREIRA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-8, nomeada 
através do Decreto nº 10.361-P, de 5 de maio de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.831-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SÂMARA THALITA FERREIRA para exercer cargo de Diretora Adminis-
trativa e Financeira da Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.832-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, BRUNO SANTANA DO NASCIMENTO do cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, nomeado através do Decreto nº 3.552-P, de 28 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 30 de junho de 2025.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 10.833-P, DE 8 DE JULHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELISARDE FERREIRA AMORIM para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, 
na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de julho de 2025, 137º da República, 123º do Tratado de 
Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre


